
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 38 DE 11.10.2021

Aos onze (11) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e vinte e um (2021),

no Plenário Virtual da 1ª Câmara de Direito Público, em sessão por videoconferência, nos

termos  das  Resoluções  do  Pleno  nº  08/2018  (Dje  28/06/2018)  e  04/2020  (DJe

20/08/2020), e  nas  Portarias  nº  497/2020  (Dje  16/03/2020)  e  nº  635/2020  (Dje  de

22/04/2020) da Presidência do TJCE, com início às 13h30min, teve lugar a 37ª Reunião

Ordinária deste Colegiado,  ocasião em que,  sem discrepância,  foi  aprovada a Ata da

Reunião Ordinária nº 37 dos quatro (04) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e

vinte  e  um  (2021).  Estiveram  presentes  os  Exmos.  Srs.  Deses.  FERNANDO  LUIZ

XIMENES  ROCHA (Presidente),  TEODORO  SILVA SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA. Ausente em gozo de férias o Exmo. Sr. Des. PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE. O Ministério Público se fez representar pelo Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.

LUIZ EDUARDO DOS SANTOS e os trabalhos foram secretariados pela Dra. NAIANA

ROCHA  FROTA  PHILOMENO  GOMES  (Secretária).  Presente,  ainda,  o  Ilmo.

Representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, Dr. JOÃO RICARDO FRANCO

VIEIRA. 1 –   PROCESSOS EM PAUTA:   1.1 -  0067120-64.2016.8.06.0064 - APELAÇÃO

CÍVEL  -  CAUCAIA/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  APELANTE:

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA E DE SERVIÇOS DO SETOR ELÉTRICO

DO  CEARÁ  –  SINDIENERGIA/CE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A



Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto da e. Relatora”.  Pediu preferência de julgamento e fez sustentação

oral  o  Dr.  YURI  GONDIM  DE  AMORIM  (OAB/CE  28.141).  Pedido  deferido.  1.2  -

0002297-57.2014.8.06.0030 - APELAÇÃO CÍVEL - AIUABA/VARA ÚNICA DA COMARCA

DE AIUABA.  APELANTE:  RAMILSON  ARAÚJO  MORAES. APELADO:  MINISTÉRIO

PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA

SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA. –  Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE

DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu preferência de julgamento e

fez  sustentação  oral  a  Dra.  ANA VIRGINIA  DE ANDRADE SILVA (OAB/CE 36.602).

Pedido  deferido.  1.3  -  0106391-22.2009.8.06.0001  -  APELAÇÃO  /  REMESSA

NECESSÁRIA - FORTALEZA/10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. REMETENTE: JUIZ

DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.

APTE/APDO:  ÂNGELA  MARIA  DIOGO  GURGEL.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE

FORTALEZA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS  (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.  – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes

negar provimento, reformando a sentença em reexame necessário, nos termos do voto do

e. Relator”.  1.4 - 0179985-54.2018.8.06.0001/50001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL  -  FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,

SOFTWARE E INTERNET - REGIONAL CEARÁ. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.

– Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  1.5  -  0034237-90.2011.8.06.0112  -  APELAÇÃO

CÍVEL -  JUAZEIRO DO NORTE/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO

NORTE. APELANTE: RAIMUNDO ANTÔNIO DE MACEDO. APELADO: ESTADO DO

CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.6  -  0047404-95.2016.8.06.0114  -  APELAÇÃO  /  REMESSA



NECESSÁRIA - LAVRAS DA MANGABEIRA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS

DA  MANGABEIRA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA

MANGABEIRA.  APELADO:  CONSTRUTORA PANORAMA LTDA-ME.  –  Julgadores:

Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, confirmando a

sentença em sede de reexame necessário,  nos termos do voto  do e.  Relator”.  1.7 -

0218195-09.2020.8.06.0001  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  FORTALEZA/14ª  VARA  DA

FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  RUAH  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  MÓVEIS

LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.8 - 0017317-

68.2020.8.06.0001 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/12ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE

DIREITO  DA 12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.

APELADO:  GARDEN  LOCADORA  E  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  EIRELI.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

confirmando a sentença em sede de reexame necessário,  nos termos do voto  do e.

Relator”.  1.9  -  0002577-81.2019.8.06.0182/50001  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO

CÍVEL  -  VIÇOSA  DO  CEARÁ/2ª  VARA  DA COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.

EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  YEDO  UBI

NONATO  DOS  RODRIGUES.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA

SANTOS.  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou em não

conhecer  do  recurso,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  1.10  -  0000673-

79.2019.8.06.0035 - APELAÇÃO CÍVEL - ARACATI/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

ARACATI.  APELANTE:  ALEX  SANDRO  FERNANDES  DE  LIMA.  REPR.  LEGAL:

DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE

ARACATI.  APELADO:  CLUBE  DE  PARAPENTE  DE  CANOA  QUEBRADA.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A



Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto da e. Relatora”.  1.11 - 0268125-93.2020.8.06.0001 - APELAÇÃO /

REMESSA  NECESSÁRIA  -  FORTALEZA/7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELADO: ELLO SERVIÇOS

DE MÃO DE OBRA LTDA.  –  Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES ROCHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para lhe negar provimento, confirmando a sentença em sede de reexame necessário, nos

termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.12  -  0002175-30.2018.8.06.0151/50000  -  AGRAVO

INTERNO  CÍVEL  -  QUIXADÁ/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.

AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:

ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE DE SOUSA GADELHA

(Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  1.13  -  0013956-

45.2011.8.06.0070 - APELAÇÃO CÍVEL - CRATEÚS/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

CRATÉUS.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE CRATEÚS.  APELADA:  MARIA DE FATIMA

MELO  TORRES.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA

(Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  1.14  -  0222258-

43.2021.8.06.0001 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/5ª VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE

DIREITO  DA 5ª  VARA DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.

APELADO: JOSÉ ROBÉRIO SILVA CUNHA. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso e da remessa necessária para lhes negar provimento, nos termos do voto da

e.  Relatora”.  1.15  -  0146899-92.2018.8.06.0001/50000  -  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  FORTALEZA/14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

EMBARGANTE: SANTO ANTONIO COMERCIO DE COMBUSTIVEL E DERIVADOS DE

PETROLEO  LTDA..  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),  TEODORO SILVA SANTOS e

LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,



acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 1.16 - 0006156-95.2013.8.06.0166 - APELAÇÃO CÍVEL - SENADOR POMPEU/

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR POMPEU. APELANTE: MUNICÍPIO DE

SENADOR POMPEU. APELADA: ANTONIA ERINALDA DO O ALMEIDA GONÇALVES.

–  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.17 - 0004179-86.2018.8.06.0071/50000 -

AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  CRATO/1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  CRATO.

APELANTE: MARIA LUIZA DO NASCIMENTO. REPR. LEGAL: MOISÉS HOSANO DO

NASCIMENTO.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE

CRATO.  – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.18  -  0214861-11.2013.8.06.0001  -

APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/38ª VARA CÍVEL. APELANTE: ITAMARA DE SOUSA

SPINOSA.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  –

Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO

SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos

termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.19  -  0251373-46.2020.8.06.0001/50000  -  AGRAVO

INTERNO  CÍVEL  -  FORTALEZA/9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.

–  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.20 - 0250692-76.2020.8.06.0001/50000 -

AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  FORTALEZA/9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:

ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.21  -  0035995-

34.2020.8.06.0001/50000  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/15ª  VARA DA

FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.



AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ

XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.22 -

0625391-31.2021.8.06.0000  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  SOLONÓPOLE/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  SOLONÓPOLE.  AGRAVADO:

ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  dar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.23  -  0005952-

51.2017.8.06.0153 - APELAÇÃO CÍVEL - IGUATU/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

IGUATU.  APELANTE:  EVANILDO  GERMANO  DA  SILVA.  APELADO:  INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),  TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.24 -

0626435-85.2021.8.06.0000/50000  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  IPAUMIRIM/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO

CEARÁ  –  ENEL.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  IPAUMIRIM.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),  TEODORO SILVA SANTOS e

LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do e. Relator”. 1.25 - 0003078-

17.2018.8.06.0167 - APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

SOBRAL.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.

APELADA:  SANDRA  LEILA  COSTA  ARAÚJO.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

1.26  -  0011139-08.2015.8.06.0154  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -

QUIXERAMOBIM/2ª  VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.  AUTOR:  LEE JUN

FÂNIO  SOARES  DE  SOUSA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA DA

COMARCA DE QUIXERAMOBIM. RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

– INSS.  – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:



“A Câmara,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  da remessa necessária  para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.27 - 0051297-87.2020.8.06.0071 -

APELAÇÃO CÍVEL - CRATO/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE:

ESTADO DO CEARÁ.  APELADA: MARTA EUNICE TELLES COELHO.  – Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA

SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 1.28 - 0280004-58.2021.8.06.0035 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

-  ARACATI/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  AUTOR:  MINISTÉRIO

PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTIM. RÉU: ESTADO DO

CEARÁ.  – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A Câmara,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  da remessa necessária  para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.29 - 0000094-13.2019.8.06.0042 -

APELAÇÃO  CÍVEL  -  IPAUMIRIM/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPAUMIRIM.

APELANTE: MUNICÍPIO DE BAIXIO.  APELADA: DAMIANA DUARTE FERREIRA.  –

Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO

SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.30 - 0490916-73.2000.8.06.0001/50000 -

AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  FORTALEZA/9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  MASTER  S/A  TECIDOS

PLÁSTICOS.  – Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora),

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 1.31 - 0034359-27.2014.8.06.0071

- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - CRATO/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO.

AUTOR: ESPEDITO LEITE NOGUEIRA  ME. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. RÉU: MUNICÍPIO DE CRATO. – Julgadores:

Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto  da  e.  Relatora”.  1.32  -  0006444-27.2019.8.06.0071/50000  -  AGRAVO INTERNO

CÍVEL - CRATO/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. AGRAVANTE: HELENA



PEREIRA DA SILVA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CRATO. AGRAVADO: ESTADO DO

CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos

termos do voto da e. Relatora”. 1.33 - 0097169-44.2015.8.06.0090 - APELAÇÃO CÍVEL -

ICÓ/1ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. APTE/APDO: VALDECI BARBOSA DE LIMA.

APTE/APDO: MUNICÍPIO DE ICÓ.  – Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA

GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

dos recursos para  negar provimento ao do ente municipal, provendo o da parte autora,

nos termos do voto da e. Relatora”. 1.34 - 0050272-61.2021.8.06.0117/50000 - AGRAVO

INTERNO  CÍVEL  -  MARACANAÚ/1ª  VARA  CÍVEL.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores:

Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  da  e.  Relatora”.  1.35  -  0218695-41.2021.8.06.0001/50000  -  AGRAVO INTERNO

CÍVEL - FORTALEZA/14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: ESTADO DO

CEARÁ. AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ PEREIRA DA SILVA. – Julgadores: Exmos.

Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou  em  conhecer  parcialmente  do  recurso  para,  nessa  extensão,  negar-lhe

provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 1.36 - 0001106-55.2019.8.06.0109/50000

-  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  JARDIM/VARA ÚNICA DA COMARCA DE  JARDIM.

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM. AGRAVADA: MARIA DAS DORES DE SOUSA.

– Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, nessa

extensão, negar-lhe provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.  1.37 -  0051720-

84.2020.8.06.0091/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL - IGUATU/1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE  IGUATU.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA DO  ESTADO  DO

CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.   Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do  recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  1.38  -



0227671-37.2021.8.06.0001/50000  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  FORTALEZA/10ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.

AGRAVADO: FRANCISCO MULATO GOMES. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

parcialmente do recurso para, nessa extensão, negar-lhe provimento, nos termos do voto

da  e.  Relatora”.  1.39  -  0253349-88.2020.8.06.0001  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -

FORTALEZA/13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  CREFISA  S/A  -

CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.   -

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto da e. Relatora”.  1.40 - 0251792-32.2021.8.06.0001 - APELAÇÃO /

REMESSA  NECESSÁRIA  -  FORTALEZA/4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –

CEARAPREV. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELADA:  AURILEIDE  ALVES  DE  ASSIS.   -

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e da remessa necessária

para  lhes  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  1.41  -  0111501-

36.2008.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/3ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:

ARLINDO TEIXEIRA FILHO E OUTROS. EMBARGADO: SINDICATO DOS OFICIAIS DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ - SINDOJUS – CE.  – Julgadores:  Exmos. Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe dar provimento, com efeitos infringentes, nos termos do

voto  do  e.  Relator”. 1.42  -  0111501-36.2008.8.06.0001/50001  -  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  FORTALEZA/3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

EMBARGANTE: ARLINDO TEIXEIRA FILHO E OUTROS. EMBARGADO: ESTADO DO

CEARÁ.  EMBARGADO:  SINDICATO DOS OFICIAIS  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

CEARÁ - SINDOJUS - CE. ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO RIBEIRO CAVALCANTE

(OAB: 12359/CE).  – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA



(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar

parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.43  -  0211153-

06.2020.8.06.0001/50000  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  FORTALEZA/9ª  VARA DA

FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ

XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.44 -

0639559-72.2020.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORTALEZA/5ª VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  AGRAVADO:

AMENDOAS  DO  BRASIL  LTDA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ

XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.45 -

0639559-72.2020.8.06.0000/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/5ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  AGRAVADO:

AMENDOAS  DO  BRASIL  LTDA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ

XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não

conhecer  do  recurso,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.46  -  0620391-

50.2021.8.06.0000  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  FORTALEZA/1ª  VARA  DE

EXECUÇÕES  FISCAIS.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  PIAUI

PESCADOS  COMERCIO  IMPORTACAO  E  EXPORTACAO  LTDA.  –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA

SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.47  -  0000951-77.2019.8.06.0036  -  APELAÇÃO  /  REMESSA

NECESSÁRIA  -  ARACOIABA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARACOIABA.

APELANTE: DOMENICO MENDES DA SILVA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  –

Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO

SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial

provimento, não conhecendo da remessa necessária, nos termos do voto do e. Relator”.



1.48 - 0005774-05.2013.8.06.0166 - APELAÇÃO CÍVEL - SENADOR POMPEU/2ª VARA

DA  COMARCA  DE  SENADOR  POMPEU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SENADOR

POMPEU. APELADA: MARIA JOSÉ DE SOUZA VIANA. – Julgadores: Exmos. Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

1.49 - 0050539-11.2020.8.06.0071/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - CRATO/1ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

1.50 - 0015338-67.2017.8.06.0101 - APELAÇÃO CÍVEL - ITAPIPOCA/2ª VARA CÍVEL

DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  APELANTE:  FRANCISCA  CAMELO  DA  CUNHA

FROTA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

1.51 - 0003062-63.2018.8.06.0167 - APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/3ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –

INSS.  APELADO:  ROBERTO  DE  CARVALHO.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

1.52 - 0478741-61.2011.8.06.0001 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - FORTALEZA/39ª

VARA CÍVEL. AUTOR: MANOEL MESSIAS LIMA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA

39ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL – INSS.  – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer da remessa

necessária para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.53 - 0205345-

64.2013.8.06.0001/50000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/14ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  EDSON  GOIANA  DE  FREITAS.

EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA

SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES



ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.54 - 0002888-

19.2017.8.06.0093/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - ARARENDA/VARA ÚNICA DA

COMARCA DE ARARENDÁ. AGRAVANTE: RENATO LEAL DE SOUSA. AGRAVADO:

MUNICÍPIO  DE  IPAPORANGA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA

SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.55 - 0203851-

67.2013.8.06.0001/50000  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/10ª  VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  MARIA

CONCEIÇÃO  DE  SOUZA NASCIMENTO.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.56 - 0167881-

06.2013.8.06.0001 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/12ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

– CAGECE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA

COMARCA  DE  FORTALEZA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADA:

FRANCISCA CILENE  DO  RÊGO.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA

SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe dar parcial provimento, reformando a sentença em sede de reexame

necessário,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.57  -  0009706-29.2017.8.06.0176  -

APELAÇÃO  CÍVEL  -  UBAJARA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  UBAJARA.

APTE/APDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: RENÊ

DE ALMEIDA VASCONCELOS. APTE/APDO: ARI DE OLIVEIRA VASCONCELOS.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos  para  dar  parcial

provimento ao apelo dos demandados, desprovendo o apelo do parquet, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.58  -  0015986-56.2018.8.06.0119/50000  -  AGRAVO  INTERNO

CÍVEL  -  MARANGUAPE/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE.

AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:

ESTADO  DO  CEARÁ..–  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES ROCHA.  –



Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.59  -  0050213-

06.2020.8.06.0086/50000  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  HORIZONTE/2ª  VARA  DA

COMARCA DE HORIZONTE. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO

CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA  e.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.60 -

0054460-49.2020.8.06.0112 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - JUAZEIRO DO

NORTE/3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:

FENIXSOFT  GESTÃO  DE  SOFTWARES  E  CONSIGNADOS  LTDA. APELANTE:

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELADO: ZETRASOFT LTDA.  -

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso do ente municipal por

ser intempestivo, conhecendo para negar provimento ao apelo da FENIXSOFT GESTÃO

DE  SOFTWARES  E  CONSIGNADOS  LTDA   e,  ainda,  confirmando  a  sentença  em

reexame  necessário,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2  –  DIVERSOS:  2.1  –

PROCESSOS ADIADOS: Todos os processos que dependam do voto do Exmo. Sr. Des.

Paulo  Francisco  Banhos  Ponte  ficam  automaticamente  adiados.  2.1.1  -  0002419-

45.2017.8.06.0069 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - COREAÚ/VARA ÚNICA

DA COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ. REMETENTE:

JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ. APELADA: MARIA

ELENILDA LOURENÇO.  RELATOR(A):  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  2.2  –

PROCESSOS  RETIRADOS  DE  PAUTA:  2.2.1  -  0002200-89.2018.8.06.0071  -

APELAÇÃO CÍVEL - CRATO/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE:

ERIALDO  ALVES  FURTADO  ROCHA.  APELADA:  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE

REGIONAL DO CARIRI – URCA. APELADO: COORDENADOR DO CURSO DE PÓS

GRADUAÇÃO  EM  DIREITO  DA URCA –  UNIVERSIDADE  REGIONAL DO  CARIRI.

APELADO: SECRETÁRIA DO CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO EM DIREITO DA URCA

–  UNIVERSIDADE  REGIONAL  DO  CARIRI.  RELATOR(A):  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA.  2.2.2 - 0574454-49.2000.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/4ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: MARIA INÁ FEITOSA MAIA E CABRAL.

APELADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  -  DETRAN/CE.



RELATOR(A): LISETE DE SOUSA GADELHA.  ----  e como nada mais havia a tratar, o

Presidente deu por encerrada a sessão da qual se lavrou a presente Ata. Esta, lida e

aprovada, vai adiante assinada. Primeira Câmara de Direito Público, aos dezoito (18) dias

do mês de outubro (10) do ano de dois mil e vinte e um (2021).

NAIANA ROCHA FROTA PHILOMENO GOMES – Secretária 

Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Presidente


